
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.465, DE 29 DE JANETRO DE 2015.

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial para
servidores efetivos e ocupantes de cargos de
provimento em comissão, inativos e pensionistas
do Município de São Gonçalo do Amarante.

o PREFEITO MUNTCTPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RÀI, no

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, $1", III, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. l. Fica definido em R$788,00 (setecentos e oitenta e oito Reais) o piso

salarial mínimo a ser pago, a partir de 1o de janeiro de 2015, a servidores efetivos e

ocupantes de cargos de provimento em comissão, inativos e pensionistas do Município

de São Gonçalo do Amarante que cumpram jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

Ãrt,2". Nenhum seruidor municipal efetivo ou ocupante de cargo de provimento

em comissão perceberá, mensalmente, por jomada semanal de 40 (quarenta) horas,

vencimento inferior ao salário mínimo nacional, consoante artigo 7", incisos IV e VI,

da Constituição Federal e Lei no 12382, de 25 de fevereiro de 201 l.

Art, 3o. Fica o Poder Executivo autorizado a aÍualizar, nos termos do artigo

da presente Lei, as tabelas de remuneração dos servidores efetivos e ocupantes

cargos de provimento em comissão.

Art. 4'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

jurídicos retroativos a 1o de janeiro de 2015, revogadas as disposições contrárias.

São Gonçalo do Amarante,lRN,29 de ianeiro de 2015.

194" da Indeoendência 7o da República.

JAIME C SANTOS
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ESTADO DO RIO GRANDE
uururcÍpro oe sÃo coNÇALo

LEII.{65, DE 23 DEJANEIRODE 2015.

D spòe sobre o rêajuste do piso salarial para servidores efetivos e ocupantes de caÍgos dê
provmenlo er,r comissão, nalvos e pensionÌstas do I'iunicipio de São Gonçalo do
Amarafle,

0 PREFEIÌ01!ìUNICIPALDÉ SÃ0 G0NÇAt0 D0AIVARANTE/RN, no usodesuaatrbÌr içãolegalprev sta no art.45, S1o,l l l ,  da LeiOrgànicã do Municipro,
FMSABERqUeaCàmafa[,4unicipalaprovoueelesancionaaseguintele :
Art. lo.FcadeÍìnidoemR$788,00(setecenloseoitentaeoiloReâis)opisosalarialminimoaserpago,apaÍtrde'10dejaneÌrode20l5,aseryidoresefetivose

ocupanlesdecargosdeprovimentoem cornissão, inativose pensionistas do []|unicipio de São Gonçalo doAmaantequecuÍnpramjomadade40 (quarenta)horas seÍnanais.
Art.20. Nenhum seívidor municipal eletivo ou oc! panle de cargo de provir,renloem conìrssão peícebeÈ, mensalmenle, porjomada semanalde 40 (quarenla)horas,

v€ncimento inÍerìoraosalâio minìrno naconal, consoanteartigoTo,lncisos lVeVl, daConslìtuição Fede€le Lei no 12.382. de25deÍeveÍe Íode 2011.
Art. 30. Fica o Poder Executivo aulorizado a at!álizâr, nos ìerrnos do artigo 1", da presenle Lei, as tabelas de remuneÉção dos servidoíes eíetivos e ocupantes de

cargos de pDVimenlo em comissã0.
Art.40. Esla Leientrará emv gorna dala desua pubÌcação, com eíe tosjuridicos retroalivosa 1"dejaneircde20l5, Íevogadas as d sposiçôesconÌraflas.

São Gonçalo do Amara nte/RN, 29 dejane ro d€ 2015.
,|94" da Independênca e 1270 da Repúblrca.

JAIÌúE CALADO PEREIRADOS SANTOS
Prefeito À/!nic Dal

DECRETo 578, de29 dejânêirode 20'|5.

D spóe sobÍe as calegorias e as tariÍas dos seruiços de âbastec mento de água cobradas
pelo'Servlço Autônomo de Agua e Esgoto de São Gonçalo do Anarante- SME edá
outras prcv dências.

0 PREFEITol\luNlclPAt DE SÃO GONçALo D0AMAMNÌE/RN, no uso de slas atribuiçôes legasqlelhe confere o anigo 45 $1", lv da Lei orgânica do
[,4un]ciDio.

DECRETAi
AÍ1. 10-As categoias de consumo e as laíiÍas dos seruiços de abasl€cÌmento de água cobradas pelo Se içoAulónomo de Àgua e Esqolos de São conçalo do

Aínamnte- SME passaÍn avigomrapartiÍdoial!ranìentodo consumodeíevereÌro de 2015 e vencìrnenlo ern rnaíçode 2015, medlanle apl cação da tabe a tarifáriaabaixo:

CATEGORIA DË CONSUMO coTA t\,4 tN \.ìA ÌARIÍ-A I / I  NI IVA. BASICA_
RS

Rl -  DOI\4 lClLlAR- até 40 m? TO 12 .30
RZ -  DOÍ\4lClLlAR -41m'za 60 m' : 1 8 . 5 0
H3 -  L,Ol \ l lClL lAR -  61m' a 100 rn, 27,OO
R4 -  DOÍ\4lClLlAR- aci rna de 100 m, 37.00

MEDIDA'
R 5 - IVEDIDA
I\,4ICROEI\,4PRESA íIVE) E ÊI\4PRESA DE
PEOUENO PORTE IEPPì

1 0 26,57

COIVERCIAL 1 0 37,33
PUBLICA / ENTIDADES SE]\,4 FINS
LUCRATIVOS

20 59,64

INDUSTRIAL 20 59,64

S1'-As categoÍas de consumo 'R1 - ÏARIFA SOCIAL e "TARìFASOCIAL N.{EDIDA', serão destinadâs às !nidedes consuÍnìdoÉs cuios titularcs demonshem possuir
rendamensâ1pelcaptanãosUperjora%(meio)sa|áloÍnínÌmo'ouparaaq!e|asUnidadesconsL.]mdorascl]oshab
federaì.

52'- Pafa íns de comprovação das cond çóes eslabelecÌdas no padgÍafo anterior, poderá o SAAE determinaÍa veriícaçáo das ÍefeÍidas condiçóes por profssÌonais
tócnlcos deAssislência Social i!nto às resDectivas unidades cons!rnidoras.

S3" -As cotas mÍnlmâs dâs calegorlas de Consumo do SME RÉSlDÊNCIALIVEDIDA, S0CIAL [4EDlDA, lr4lCROE]VPRESA (lúÊ), ÉMPRÊSADE PÊOUENO PORTE
(EPP)e C0i,4ÉRCIAL, em metros cúbicos, são uniÍcadas em 10m3 (dez metros cúbicos). As demais categorias, PÚBLICA e INDUSTRIAL, sâo uniÍcadas em 20m3 (vinte metros
cúbcos).

54'-As mlcroempresa ou emprcsa de peq!eno pode, noslenÌos da Lei Complenìenla I FedeÃl123, de 14.12.2AA6, deveráo comprovar0enquadramento mediante a
apresentação da Declaração SimplilÌcada da J!nta Comefciatdo Eslado ou docuÍnenlo equivalente, atualizados, identiícando-as como mÌcroempresa ou empresa de pequeno
porte.

AIL 20-Atâ fâ de excesso de consumo dos serviços de abasteciÍnenio de água cobrada pelo Seív çoAulònoíno de Âgua e Esgoio de São Gonça o doAmaÍante se.á
cobradã mediente e eplicaçáo da seguinte tabela.


